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DECRETO N° 6.040, DE 15 DE AGOSTO DE 2018
Decreta LUTO OFICIAL por 3 dias em razão do falecimento do Senhor MAKOTO IGUCHI.
JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, PREFEITO DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI;
DECRETA:
Art. 1º FICA DECRETADO luto oficial no município, por 3 (três) dias, em razão do falecimento no dia 15 de agosto de 2018, do senhor MAKOTO IGUCHI, ex prefeito do Municipio de Ferraz de Vasconcelos nas gestões de 1973 à 1977 e de 1983 à 1988.
Art. 2º O luto ora decretado recairá nos dias 15, 16 e 17 de agosto de 2018, devendo o Pavilhão Nacional e demais Bandeiras serem hasteadas a meio-mastro em homenagem póstuma ao Ilustre homem público.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio da Uva Itália, 15 de agosto de 2018.

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON


Prefeito
Registrado o Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração e publicado no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. – Boletim Oficial Municipal.
LUCAS PIMENTEL BERTAGNOLLI
Secretário Municipal de Administração
(em exercício)
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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